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DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 0725/2020 de 30/09/2020
Objetivo:Ação de Regularização Fundiária no Municipio de
São Félix do Xingu-Programa Amazonia Agora /Fundo Petrobrás.
Periodo: 14.10 a 12.11.2020 (29,5) Diárias para cada.
Servidores:
5552435/2-Raimundo Socorro Costa Almeida-Assist.Téc.DEAF
3168948/1-Samuel Silva Almeida-Engenheiro
5956627/1-Jeff ersos Barbosa da Silva- Assist.Téc.DEAF
5918157/2-Hugo Lopes Teixeira-Tec.DEAF
55585968/2-Bruno de Abreu Pereira-Assist.Administrativo
23132/1-Iranildo Vicente da Silva-Motorista
2042363/1-João Borges Prestes-Motorista
Ordenador:Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente

Protocolo: 586070

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, Autarquia Es-
tadual criada pela Lei 4.584/75, com sede na Rua Farias Brito, 56 - Belém 
– Pará, como ente responsável pela política agrária paraense, em tudo 
quanto se referir ao patrimônio fundiário desta unidade da Federação, 
em cumprimento ao preceito contido no artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, que assegu-
rou aos remanescentes das comunidades dos quilombos o reconhecimento 
da propriedade das terras por eles efetivamente ocupadas, atribuindo aos 
Estados o dever de emitir-lhes os respectivos títulos, bem como com fun-
damento no artigo 322 da Constituição do Estado do Pará, regulamentado 
pela Lei n.º 6.165/98, pelo Decreto Estadual n.º 3.572/99 e pela Instru-
ção Normativa n.° 02/99 – ITERPA, TORNA PÚBLICO, através do presente 
E D I T A L – 1ª Publicação, que está sendo processada perante este 
Instituto, a regularização das áreas rurais tradicionalmente ocupada pela 
Associação de Moradores e Agricultores Remanescentes de Quilombos São 
Benedito, localizada no Município de Cametá (PA), feito que tramita sob 
o n.º 2013/598092. O presente Edital tem por objetivo dar a mais ampla 
divulgação do requerimento formalizado pela Comunidade interessada, de 
modo a garantir eventuais direitos de terceiros sobre a área de pretensão, 
cabendo aos interessados oferecer protestos e/ou contestações acerca da 
condição quilombola da comunidade, nos termos do art. 120 e seguintes 
do Decreto n.º 7.454, de 19 de fevereiro de 1971, e dos artigos 3º e 4º da 
Instrução Normativa ITERPA nº 2/1999, desde que o façam dentro do pra-
zo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data da primeira publicação. A 
área a ser reconhecida em nome da Associação de Moradores e Agricultores 
Remanescentes de Quilombos São Benedito, localizada no Município de Ca-
metá (PA), possui aproximadamente 3.335,7147ha, Perímetro: 25.646,36 
metros, com os limites, confrontações e demais especifi cações técnicas 
constantes no memorial descritivo elaborado pelo ITERPA, nos seguintes 
termos: Partindo do marco P-01, de coordenada N =  9.735.325,06m e E 
= 673.039,57m;  LINHA SECA; deste, segue pelo lote ocupado por CO-
MUNIDADE DO CATALÃO, com a seguinte distância  1.030,94 m e azimute 
plano 97°14’11” até o marco P-02, de coordenada N = 9.735.195,20m e 
E = 674.062,30m; 2.266,19 m e azimute plano 105°53’56” até o marco 
P-03, de coordenada N = 9.734.574,40m e E = 676.241,80m; 6.537,28 
m e azimute plano 105°17’33” até o marco P-04, de coordenada N = 
9.732.850,20m e E = 682.547,60m;  LINHA SECA; deste, segue pelo lote 
ocupado por CAMPO NATURAL GOVERNO DO ESTADO, com a seguinte dis-
tância  3.375,72 m e azimute plano 218°00’00” até o marco P-05, de co-
ordenada N = 9.730.190,10m e E = 680.469,30m; 3.951,93 m e azimute 
plano 263°19’54” até o marco P-06, de coordenada N = 9.729.731,20m 
e E = 676.544,10m; 489,15 m e azimute plano 338°50’56” até o marco 
P-07, de coordenada N = 9.730.187,40m e E = 676.367,60m;  LINHA 
SECA; deste, segue pelo lote ocupado por MANOEL LIMA, com a seguinte 
distância  65,66 m e azimute plano 6°01’55” até o marco P-08, de coorde-
nada N = 9.730.252,70m e E = 676.374,50m; 2.620,45 m e azimute plano 
274°19’13” até o marco P-09, de coordenada N = 9.730.450,10m e E = 
673.761,50m;  LINHA SECA; deste, segue pelo lote ocupado por ANTÔNIO 
IRAN, com a seguinte distância  337,72 m e azimute plano 279°13’42” até 
o marco P-10, de coordenada N = 9.730.504,26m e E = 673.428,15m;  
Rio; deste, segue pelo lote ocupado por MARGEM DIREITA DO RIO TOCAN-
TINS, com a seguinte distância  28,55 m e azimute plano 353°15’39” até 
o marco P-11, de coordenada N = 9.730.532,61m e E = 673.424,80m; 
193,05 m e azimute plano 0°00’00” até o marco P-12, de coordenada N = 
9.730.725,66m e E = 673.424,80m; 208,23 m e azimute plano 348°07’09” 
até o marco P-13, de coordenada N = 9.730.929,43m e E = 673.381,93m; 
439,69 m e azimute plano 347°19’43” até o marco P-14, de coordenada N 
= 9.731.358,41m e E = 673.285,48m; 450,44 m e azimute plano 0°00’00” 
até o marco P-15, de coordenada N = 9.731.808,85m e E = 673.285,48m; 
139,41 m e azimute plano 337°23’50” até o marco P-16, de coordena-
da N = 9.731.937,55m e E = 673.231,90m; 204,05 m e azimute plano 
356°59’19” até o marco P-17, de coordenada N = 9.732.141,32m e E = 
673.221,18m; 715,17 m e azimute plano 2°34’01” até o marco P-18, de 
coordenada N = 9.732.855,77m e E = 673.253,21m; 448,09 m e azimute 
plano 21°01’28” até o marco P-19, de coordenada N = 9.733.274,03m 
e E = 673.413,97m; 570,93 m e azimute plano 354°36’51” até o marco 
P-20, de coordenada N = 9.733.842,44m e E = 673.360,38m; 671,59 
m e azimute plano 340°25’17” até o marco P-21, de coordenada N = 
9.734.475,20m e E = 673.135,33m; 86,45 m e azimute plano 29°43’45” 
até o marco P-22, de coordenada N = 9.734.550,27m e E = 673.178,20m; 
150,53 m e azimute plano 4°04’48” até o marco P-23, de coordenada N = 

9.734.700,42m e E = 673.188,91m; 344,69 m e azimute plano 354°38’53” 
até o marco P-24, de coordenada N = 9.735.043,61m e E = 673.156,76m; 
237,17 m e azimute plano 327°02’39” até o marco P-25, de coordenada N 
= 9.735.242,62m e E = 673.027,74m;  83,28 m e azimute plano 8°09’58” 
m até o marco P-01, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todas as 
coordenada aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir  , de coordenada N m e E m, e encontram-se represen-
tadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00’, fuso 
-22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, 
área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
Belém (Pa), 30 de setembro de 2020
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente do ITERPA
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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO
DO PARÁ RURAL

.

.

.

AVISO DE LICITAÇÃO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO PARÁ RURAL
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 11/2020
Objeto: Aquisição de um Caminhão
Responsável pelo certame: Messias Ferreira do Nascimento Filho
Local de abertura: www.comprasgovernamentais.gov.br
Data de abertura: 14/10/2020
Hora da abertura: 14:00 horas (horário de Brasília)
Orçamento:
PROGRAMA DE TRABALHO: 04122129783380000
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE: 0101000000
PLANO INTERNO: 20EMEN00275;19DEMAN0353
Ordenador de despesa: FELIPE COELHO PICANÇO
O texto integral do presente Edital, bem como seus anexos, estarão dis-
ponível nos sites: www.comprasgovernamentais.gov.br, www.comprasnet.
gov.br e www.pararural.pa.gov.br a partir do dia 01/10/2020
FELIPE COELHO PICANÇO
GERENTE EXECUTIVO

Protocolo: 585756
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AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº3290/2020 - ADEPARÁ, 30 de setembro de 2020
O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO 
DO PARÁ - ADEPARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 22 da Lei Estadual n° 6.482, de 17 de setembro de 2002.
Considerando a necessidade de estabelecer um fl uxograma padrão para a 
concessão de diárias, essa Diretoria,
RESOLVE:
Art.1º. Instituir fl uxo para a concessão de diárias nos seguintes termos:
I - O pedido da diária fi ca condicionado ao envio de memorando de solici-
tação de diária via PAE - Processo Administrativo Eletrônico, com antece-
dência mínima de 10 dias, seguindo o modelo padronizado estabelecido in-
ternamente por memorando circular anual da GECON que trate da matéria, 
junto a seus anexos, os quais devem ser encaminhados a chefi a superior 
para deliberações.
II - Cabe à chefi a superior das áreas analisar a pertinência da demanda 
quanto a necessidade do deslocamento e a quantidade de dias de afas-
tamento do servidor, podendo reprogramar a atividade, submetendo-a à 
Diretoria da Área.
III - A Diretoria da Área enquadrará a despesa em seu orçamento, pro-
gramas e metas, e caso concorde com a mesma, encaminhará o processo 
já com a devida autorização para todas as etapas que se seguirão, até a 
emissão do empenho.
IV - A GALOP verifi cará a adimplemento do servidor, em caso positivo emi-
tirá a papeleta e encaminhará para GEO.
§Único - Caso o servidor tenha qualquer tipo de impedimento a GALOP 
devolverá o processo para a gerência do programa que deverá cancelar 
a ação ou iniciar novo pedido com servidor sem nenhum tipo de impedi-
mento.
V - A GEO confi rmará a dotação orçamentária informada pela Diretoria da 
Área, em caso positivo emitirá o empenho retornando o processo para o 
ordenador.
§1º - Caso as informações orçamentárias sejam incompatíveis a GEO re-
tornará o processo à diretoria da Área informando imediatamente o Orde-
nador de Despesas, sem o devido empenho.


